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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 379, DE 27 DE MAIO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº

7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da

Educação, e considerando o Despacho SERES/MEC nº 215, de 20 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados

pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado

pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ofertado nos

endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, a renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida

até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3º Ficam definitivamente revogadas as medidas cautelares impostas pelos Despachos nºs 206 e/ou 209, de 5 de dezembro de 2013,

aos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria.
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Art. 4º Em atenção ao disposto no art. 6º, da Instrução Normativa SERES nº 03, de 29 de julho de 2014, publicada em 30 de julho de

2014, os cursos com reconhecimento renovado por esta Portaria deverão passar por avaliação in loco quando da próxima renovação de

reconhecimento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

No Registro e-MEC nº Curso o Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201360101 TURISMO (BACHARELADO) 100 FACULDADE MACHADO DE ASSIS
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL MACHADO DE AS-
SIS

PRAÇA MARQUÊS DE HERVAL, 4, SANTA CRUZ,
RIO DE JANEIRO - RJ

2 201360179 ADMINISTRAÇÃO (BACHARELADO) 400 FACULDADE ZUMBI DOS PALMARES
INSTITUTO AFROBRASILEIRO DE ENSINO SUPE-
RIOR

AVENIDA SANTOS DUMONT, 843 PONTE PEQUE-
NA. SÃO PAULO - SP.

(Publicação no DOU n.º 100, de 28.05.2015, Seção 1, página 12).


